
Qrefeitura %.unicipaf f,e Suf

fone: 55 3282 -1 3282 -1267

Ofício n' 23412023 -GP Lavras do Sul, 25 de setembro de 2023.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 2912023
A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Seúor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exo e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 28/2023 que Autoriza a

contratação em caráter emergencial de 05 médicos (as) para a Fundação
Médico Hospitalar Dr. Honor T. da Costa.

Cerlos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecemos sua atenção.
Cordialmente.
Pedido de [Jrgência.
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PREFEITTJRA MUNICIPAI, DE LAVIIAS DO ST]I,
ESTADO DO RIO GRANDT] DO SUL

Rua Ccl. Mesa,373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@)del avras.net

..AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARATER
EMERGENCIAL DE 05 MEDICOS (AS) PARA A
FLTNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T.
DA COSTA."

Art. 1.o Fica attoúzada a contratação em carâter
emergencial de 05 médicos (as) para Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor f'eixeira da Costa, com
contrato de 06 (seis) meses, podendo ser renovado pelo mesmo prazo, ou até que sejam nomeados
profissionais através de concurso público.

Art.2'A contrataç áo autorizada obedece ao Regime Unico
do Município, Art. 207 a 21 1, com Contribuição Geral paÍa a Previdência Social (INSS).

Art. 3o O contratado (a) perceberá vencimento equivalcnte
ao respectivo cargo e padrão da Fundação com vantagens e obrigações atinentes a este, conforme Lei
Municipal n' 3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.

Art. 4o As despesas decorrentes desta contratação, correrão
por conta das seguintes unidades orçamentárias:

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

10.302.4228.2501 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1.90.1 1.00.00.00.00.0400 Venoimentos e Vantagens Fixas
3. I .91 . 13.00.00.00.00.0400 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1 .90,1 1 .00.00.00.00.0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1 . 9 I . 1 3.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2506- In centivo P ro grama Assistir
3.1.90.1 1.00.00.00.00.41 1 I - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 5o Ilstá Lei entra em vigor na data cle sua publicação

GABINETE DO PREFEI'TO MLINICIPAL DA I-AVILAS DO SUL.

VIO STES
PREFEIT AL

Setembro de 2023.



MTNUTA DO CONTRATO EMERGENCIAL ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado como CONTRATANTE, a FLNDAÇÃO

MI]DIC O HOSPITALAR DR. I]ONOR TEIXEIRA DA COSTA, pessoa jurídica de direito público,

com CGC/MF n.o 9291165410001-00, sito na Av Nove de Maio, 141, neste ato, devidamente

representada pela Sr. Santo Carlos Halabi Machado, brasileiro, casaclo, inscrito no CPF sob o n'o

47 5.3 59.200-63, Porlador ItG n."20341 7 1 8 1 5. residente e domiciliado nesta cidade na rua Adão Teixetra

da Silveira, no 1051, Lavras do Sul - RS e, de outro lado, na condiçãct de CONTRATADO (A) , o (a) Sr

brasileiro (a), Carteira de Identidade No (cargo),

inscrito no Conselho Regional d" '-- sob o no ora contratado (a) Pelo Presente

Contrato Administrativo Emergencial, autorizado pela Lei Mr"rnicipal N' de I 12023

sendo regido pelas cláusulas e condições abaixo

PITIMEIR \ - O objeto do presentc Contrato Administrativo Emergencial é para Prestação de

Serviços d" -----_---='-=.--.- na Fundação Médico Flosp italar Dr. Honor Teixcira da Costa. cumprindo

horas semanais, com vencimento e vantagens alinentes ao cargo, padrão 
--,

contribuindo para o Regime Geral de Previdência junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

conforme determina a l-ei Municipal N'2.630105, (Rcgimc Jurídico Único), artigos 207 a211

SEGTINDA - O presente Contrato Administrativo Emergencial 1erá vigência de 06 (seis) meses,

podendo ser renovado pelo mesmo período, a contar de de2023. ou até que scja

nomeado profissional aprovado em concurso público.

TERCEIRA - As clespcsas decorrentes desta Contratação correrão por conta das seguinles

unidades orçamentárias :

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Flonor Teixeira da Costa

10.302.0228.2501 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1.90.1 1.00.00.00.00.0400 * Vencimentos e Vantagens Fixas
3. I .9 I . 1 3.00. 00.00.00.0400 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2502 - Manutenção das Atividades da FMHIITC- ASPS
3.1 .90.1 I .00.00.00.00.0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. I . 9 I . 1 3.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
10.302.0228.250 6 - Incentivo P ro gra ma Ass istir
3.1.90.11.00.00.00.00.41I I - Vencimentos e Vantagens F-ixas

QUARTA- Qualquer infração contratual ficarâ sujeita a legislação atinente à espécie, elegendo
o Fórum de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presentc instrumento cm 02 (duas) vias, de igual tcor
e lbrma, juntamcnte com as testemunhas prescnciais, abaixo firrnadas.

Lavras do Sul, _de de 2023

SANTO CARLOS HAI,A}]I MACHADO
Presidente Contratante

Testemunhas

de--'--

I

2



FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ N'. 929 1 1 6841000 1 -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.10.90 - FAX (55) 3282.22.25
l.avras do Sul - RS - CEP 97390.000

e-mai I : frnhhtc@farrapo.com. br

EXPOSTÇÃO On MOTTVOS

Ao cumprimentar Vossa Excelência cordialmente,.apresentamos o Projeto de
Lei no 2912023, que tem por finalidade a CONTRATAÇAO EM CARATER EMERGENCIAL DE 05
MEDICOS (AS) PARA A FUNDAÇAO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA

A administração municípal concluiu o concurso público no qual houve 4
médicos aprovados e já nomeados pela Fundação, sendo que 1 desistiu da vaga, 2 tomaram
posse e 1 ainda não, e está no uso dos seus direitos conforme prevê a legislação vigente,
utilizando-se de 10 dias e podendo requerer mais 10 dias para tomar posse.

Como é necessário o mínimo de7 médicos para fechar uma escala semanal,
e ainda não podemos afirmar que irá tomar posse o médico nomeado que ainda não tomou
posse e somando os 2 que já tomaram posse, torna-se necessário a contratação de 4 ou 5
médicos.

Será elaborado processo seletivo simplificado para preenchimento das vagas
de contrato emergencial referidos neste projeto de lei.

Assim é necessário os contratos para que não haja prejuízo nos desempenhos
funcionais nas áreas de atuação dos profissionais e desta forma a população de nossa cidade
continue com atendimento médico de urgência e emergência.

QUANTO à NECESSIDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE dos
profissionais em questão, temos que as contratações são de extremo interesse público.

Santo Carlos Machado
Presiden



FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ N". 9291 1684t000 l -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55)3282.10.90 - FAX (55) 3282.22.25
Lavras do Sul - I{S * CEP 97390.000

e-mail : fmhhtc@farrapo.com. br

lustificativa ao Pedido de Urgência do Projeto de Lei no 2912023

À Sua Excelência o Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores
Juliano Rodrigues Machado
Lavras do Sul - RS

Ao cumprimentar Vossa Excelência cordialmente,.apresentamos o Projeto de
Lei no 2912023, que tem por finalidade a CONTRATAÇAO EM CARATER EMERGENCIAL DE 05
MEDICOS (AS) PARA A FUNDAÇAO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA

A administração municipal concluiu o concurso público no qual houve 4
médicos aprovados e já nomeados pela Fundação, sendo que 1 desistiu da vaga, 2 tomaram
posse e 1 ainda não, e está no uso dos seus direitos conforme prevê a Iegislação vigente,
utilizando-se de 10 dias e podendo requerer mais 10 dias para tomar posse.

Como é necessário o mínimo de 7 médicos para fechar uma escala semanal,
e ainda não podemos afirmar que irá tomar posse o médico nomeado que ainda não tomou
posse e somando os 2 que já tomaram posse, torna-se necessário a contratação de 4 ou 5

médicos,
Será elaborado processo seletivo simplificado para preenchimento das vagas

de contrato emergencial referidos neste projeto de lei.
Assim é necessário os contratos para que não haja prejuízo nos desempenhos

funcionais nas áreas de atuação dos profissionais e desta forma a população de nossa cidade
continue com atendimento médico de urgência e emergência.

Quanto à NECESSIDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE dos
profissionais em questão, temos que as contratações são de extremo interesse público.

Santo Carlos Machado
Preside



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel Mesa,373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)32821266 Fax: (55)32821267

E-mail : adm. lavrasdosul@gmai l.com

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO

Certidão 01612023

Certifico para os devidos fins que conforme Edital de Homologação
No 0712023 de 27 de Julho de 2023 do Concurso Público 0112023, que houve 4
(quatro) candidatos aprovados para o cargo de IVIEDICO CLíNICO GERAL da
Fundação tVledica Hospitalar Honor Teixeira da Costa.

nso
nistração



ruile; )).JZÕl,.luô4
E-mail: fmhhtc@hotmail.com

PORTARIA N" 80/2023

"TORNA SEM EFE|TO PORTAR|A N',7712029"

r SANTO CARLOS HALABI MACHADO, Presidente da Fundação Médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Municipal n' t.20719t, em seu artigo 17, letra d:

RESOLVE

TORNAR EEfq EFEITO Portaria n" 7712023, que nomeou PATRICIA'

NASINIAK SAQUET para o cargo de Médlca, por ter sido aprovada e classificada no Concurso

Público n" 007/2023, pelo Editaldo Resultado Finale Homologação n" 0712023, de 27 de julho

deZA23, e ter logrado 2' lugar, visto esta não ter interesse em assumir o cargo, conforme e-mail

datado de 12 de setembro de 2023 - anexo a,esta Portaria,

GABTNETE DO PRESTD.ENTE DA FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPTTALAR DR.

HONOR TEIXEIRA DA COSTA, 12 de setembro de 2023.

Registre-se e publique-se:

SANTO CARLOS HADO
P

Decreto Munlcipal N' 7.7951202L

l
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I JIVItrAVAL, trVN\rUF(O\J rUE)Lll,Ll tI v.tzvao

: tricia Saquet <patricia.nsaquet@gmail.com>
i ia: FMHHTC RH <fmhhtc.rh@gmall.com>

,3om dia, infelizmente náo poderei assumir o cargo
,\tt Patrícia
iTexto das monsâgenB antoÍior€s ocultol

12 de setembro de 2023 às 10:36
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DATA DA DÁ ESTIMATIVA DE IMP,4CTG:
TXERCICIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

ÊSTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MEDICA

Motivação do impacto - Lêgenda
1 " Cflação, expançâo ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC '10'1, art. '16)

t\ 10, 2023

3,

Despesâs Obrigátónas de Caráter Continuado (LC '101, art. 17)

Renúncra de Receúa (LC 1O1, an. 14)

Reconhecrmento ou mnfissão de divida (LC '1 01, art. 29, §1 ")

5 - BeneÍicios da Seguridade Social (LC 101, aÍt 24)

101 aí4, 21

Íoi previôta para 2023, portanto este ano essa despesa com essa calculado

Motivacão do imoacto (informar o códiqo da leqenda abaixo)
1

Gastos previstos no exercício de 2023

FONTÊ

0500 ASPS 0501
ASPS e 0621
PROGRAMA

ASSISTIR

Legenda: 0501 = AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE. ASPS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FIi,IHHTC INCENTIVO
PROG. APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

2424
971.724.O4500 231.362,A7fÀumento permanenb de Rseitas

Ehedução permânente de dspees
Bprdeibmento da rorgem de expânsâo dâs D.O.C.C

{l despeo não se enquadrã no conceito de despesa obrigatóíia de caráter continuadona ou peseal, sendo dispensados 6 m{anisrc de compengGo.

ESTIIIIATIVA DE SALOOS FINANCEIROS POR FONÍE DE RECURSOS

çonrc 0Ci046 '.ivfJri
sl.l ila; Ii axcrcicio;rl€rfloi

2023 2024fl:T.r:i7rrifrr::
2025

Receitas (inqressos)

esDÉrsas - Daoas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de rêceita c.00 0.00 0.00 0,00

Medidas compensatórias 0,00 000 0.00

Sâldo final

S.rldo íiô êxêrcício ânterior

c00 o ll)c.00

Rccerlis irnqressos) _
Desoêsas - oaoás e comoromissadffi
Aumerto dc despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00

l\4edidas compensatórias 0.00 0,00

Saldo final 0.00 0,00

]---
í

Receitas íinoressos)
Daoas ê comDíomissadas

qr,menlo oe desoesa ou renúncra de receita 0.00 0.00

\lledidas coÍno?nsatórias 0.00 000

Saldo Íinal

SalÍlo do êxercício ânterior

OCC:-----]- ,J30

':)r 000
oacas ê comoromissadas 0.00

Aumento de desoesã ou renúncia de receita 0,00
Medidas compensatórias 0,00

231.362.87
231.362,47

0.0(

-

c,0(
Receitas (inoressôs) 0,00
DesDêsas - Daoas ê comoromissadas 0,00
Âurnênto dê despesa ou renúncia de receita 0,00 0.0ô

00c 0,00

ialdo final 0.0c 0,00

Saldo do exercício anterior
lecêrtas (ingressos)

oaoas ou comoromissadaslcloe:tas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0.cc 000

N,4edidas compensatórias 0.0c c,00

Saldo final 0,0c 0c0

nrotivo julgo favorável a aprovaçáo desde prcjeto, entendendo quê o indice de pessoal atual náo será alterado e nem cômprometido



PORTARIA No 771202?

(NOMEIA SERVIDORA APROVADA ÊM CONCURSO PÚBLICO,

í sANTo cARLos HALABI MACHADo, Presldente da Fundação Médlco Hospltalar Dr'

Honor Teixeira da Costa, no uso das atrlbulções que lhe são conferldas pela Lei Municipal n' L'207 /9L' em seu artigo

17, lêtra d:

,
RESOLVE: :

NOMEAR PATRICIA NASINIAK SAQUET para o cargo de Médlca, com24 horas semanals,

padrão 06, clâsse A, em conformldade com Lel n'3.539/2018, por ter sido aprovada e classlficada no Concurso Públlco

n, OtlZeZl, na forma da Lel n" 2.6g012005, qelo Edital do Resultado Flnal e Homologação n' 07 /2023, de 27 de julho

de 2023, e ter logrado 2' lugar. r

GABINETE DO PRESTDENTE DA FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR, HONOR TEIXEIRA
.[

DA COSTA, 06 de setembro de 2023.

Registre-se e publlque-sel

SANTO MACHADO

Decreto Municipal N' 7,7951202L )
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i.90 463.1.90.04.00.00 3.3.9( t.00
0500:050'1 050( 1i0501

803 982,09 1 63.695.96 123.Í 90 21 78,30

C - COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

Eh despe deorrenE da q€uçâo da ação 6tá previsü na Lei de Orçamento do qffiício financeiro em vigor:

E A desp6a d€orrente dê exsução da àção não 6Lâ prevista na LOA ou é insuficiente, sndo n(essária a ab€rtlra de crálito adicional:

PLANOTIBILIDADE

B ação e51á prryista no Plano Plu.ianual conforme o Éguinte programa governamental:

autorizativo do crédito adicional no:

Saldo
Fonte de

Elemento(s) de

Objetivo:
Atividade:

Ú A àÉo não enconha previsão em nenhum dG programs do Plàno Plurianual'

Pojeto de Lel Para inclusáo no

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

EÀ ação está prryisb na LDo do qercíaio, conforme consta no anqo de Metas e Prioridãds:

Objetivo:
Ação:

E A ação não encontÊ prsisão em nenhum dG prcErarus do Plano Plurianuâ1.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

R$

mêcanismos de

Ímpacto da(s) ação (oes) sobre as dêspesas fiscais

A despesa nâo se enquadrâ no conceito dê despesa obrigatória de caráter
Meta de rêsultado primário prevista no anexo de metas fiscais

Aumento das recêitâs fiscais e/ou reduÇão das despesas fiscâis
Rêsultado primário com o impacto das aÇÕes
Resultado nominal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e passivos reconhecidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

êquipameúo de supde

Fãõ;e em ils.|*iasEmâshê6s com

;J aÍiv FrnHHTc, asPs

1



PESSOAL

('1 ) Receita Corente Líquida Apurada em 06/2023

(2)Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal

Acréscimo nos gastos

Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto (= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) PeÍcentual prcjetado em relaçáo à
Receita Corrente LíOuida 1= 5 7 1y169

2024

Poder Executivo
Poder

Poder
Poder I

PodeÍ
Poder

Poder

2C24 2A25

0,000,00

0.00 0,00 c,c0

0,00 0,00 0,00

(1 ) Receita Correntê Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Liquida Prevista
(3) Percentual atual em relação à Receitã Corente Líquida 1= 2 7 11199
(4) Aumento da Dívida Consolidadâ Liquida
(5) Divida Consolidâda Liquida com o aumônto proposto.(r 2 + 4)

(5) Percentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em rêlação à
Recêitâ Corrente Líquida 1= 5 / í)-100

despesa iá foi paÂ2023,porém ano essa dêspesa com estava
favôrávêl a apÍovâçáo destê projeto, entendendo que o indice de pessoal atual náo sêrá alterado ê nem comprometido.

Há cobêrtura financêira para a despesa constante no refêrido projeto, pois essa despesa já existe e por serem seruiços essenciais deEão tÊm como tâis contratos não têÍem continuidade.

Candor da Silva Têcnica Contábit CRCBB250-OB



O Presidente da FI\IHHTC.
no uso de suas atribuiÇões legais, em cumprimento às determinações da LC 1 01 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa dê impacto, DECLARA existir recursos para a execuçâo da ação ,

cujo estudo encontrã-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leisem vigor, em especial â Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

de Setembro de

Santo Cârlos Halabi Machado - Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

i
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FUNDAÇÃO MEDTCO HOSPITALAR DR. ÉIONOR TEIXEIR.A DA COSTA
CNPi: 9291 i 684/0001-00

FMHHTC Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mai l: fmhhtc@hotmai l.com

rM PACTO FTNANCETRO 0s/ 2023
PROJETO DE LEI NO29I2O23

2023 a partlr de 09/2ü23 (3 meses + 13o PROPORCICNAL)

07 MÉDICOS
VENCIMENTOS:R$8.551,18 x 3 meses x 5=
13o (média) =
iNSALUBRIDADE: 30o/o

INSS o/o =
SUB TOIAL:

2024 a partir de 01/2024 (g meses + 13o PROPORCIONAL)

07 MÉDICOS

R$128.267,70
R$ 32.066,93
R$ 48.100,39
R$ 22.927,85
R$231,362,87

R$384.803,10
R$288.602,33
R$202.021,63
R$ 96.296,98
R$971.724p4

VENCIMENTOS:R$8.551,18 x 9 meses x 5=
13o (média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS o/o -
SUB TOTAL:

LAVRAS DO SUL, 22 de Setembro de 2023.


